
A C Ó R DÃO N9 559

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Pro-

cesso n9 65/88 - Classe V, referente ao Pedido de Registro dos Dire-

tórios Municipais de Deodãpolis e Glória de Dourados, do PARTIDO DO

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO-PMDB.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral ,

deferir o registro dos Diretorias Municipais de Deodâpolis e Gloria

de Dourados e a anotação das respectivas Comissões Executivas. Deci-

sao unan~me e de acordo com o parecer.

SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande, aos

dias do mês de junho de 1988.

DES.

DRA. DAGMA
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